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ESTADO DE SANTA CATARINA

buições funcionais de representação judicial e consultoria jurídica 
do Estado junto à procuradoria Especial em Brasília, pelo prazo 
de 2 (dois) anos, a contar de 1º de janeiro de 2024.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º  Fica revogada a portaria GaB/pGE nº 12/2024, de 08.02.2024.
MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 1005568

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PGE Nº 1/2024
abre inscrições e disciplina o processo de credenciamento de re-
sidentes jurídicos para atuar no âmbito da procuradoria-Geral do 
Estado de santa Catarina.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribui-
ções e, com base no art. 7º da lei Complementar nº 317, de 30 de 
dezembro de 2005, regulamentada pelo decreto nº 1.485, de 7 de 
fevereiro de 2018, torna público que estarão abertas, no período 
de 24 (vinte e quatro) meses da data de sua publicação, inscrições 
para o processo de credenciamento de interessados para partici-
par do Programa de Residência Jurídica da procuradoria-Geral 
do Estado de santa Catarina (pGE), vinculado ao programa de 
adimplência Geral (paG), disciplinado pelo decreto nº 819, de 20 
de novembro de 2007, pelo decreto nº 541, de 4 de abril de 2024 
e pela portaria GaB/pGE nº 47/2024.
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 a residência Jurídica constitui modalidade de ensino supervi-
sionado, destinada a bachareis em direito que tenham concluído o 
curso de graduação em instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC) ou pelo Conselho Estadual de Educação (CEE) 
há, no máximo, 5 (cinco) anos, contados a partir da data de cola-
ção de grau.
1.2 poderão ingressar no programa de residência Jurídica os ba-
chareis em direito que tenham concluído a graduação há mais de 
5 (cinco) anos, desde que estejam regularmente matriculados em 
curso de pós-graduação, em nível de especialização, de mestrado, 
de doutorado ou de pós-doutorado, em áreas afetas às atividades 
da pGE.
1.3 para os fins do item 1.2 deste edital, consideram-se áreas 
afetas às atividades da pGE aquelas previstas no anexo Único 
deste instrumento convocatório.
1.4 o programa de residência Jurídica tem como finalidade precípua 
proporcionar o aprimoramento de formação jurídica teórica e prática 
do residente, sob supervisão e orientação de procurador do Estado.
1.5 o processo de credenciamento visa à formação de cadastro 
de interessados, nos termos do art. 6º do decreto nº 541, de 4 de 
abril de 2024, observados os requisitos mínimos necessários para 
adesão ao programa de residência Jurídica.
1.6 o presente processo de credenciamento destina-se a oferecer 
01 (uma) vaga por procurador do Estado, para atuação na sede, 
regionais e na procuradoria Especial em Brasília, conforme dispo-
nibilidade e necessidade dos procuradores do Estado orientadores.
1.7 a seleção do residente jurídico é de responsabilidade do pro-
curador do Estado orientador e ocorrerá por meio de análise do 
currículo, das informações inseridas no formulário eletrônico de 
inscrição e mediante entrevista pessoal com o candidato.
1.8 a duração da residência Jurídica não poderá exceder a 36 
(trinta e seis) meses, com data de início e término fixadas em Termo 
de Compromisso específico, observado o regramento próprio do 
decreto nº 541, de 2024.
1.9 para o residente que ingressou na forma do item 1.2 deste edital, 
a duração da residência Jurídica coincidirá com a data prevista para 
o término do curso de pós-graduação em que estiver matriculado, 
desde que não ultrapasse o prazo previsto no item 1.8 deste edital.
1.10 a jornada de atividades do residente jurídico é de 30 (trinta) 
horas semanais a ser cumprida de forma presencial, preferencial-
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 953 / 2024
FAZER CESSAR, conforme processo n° sEa 9463/2024, a disposição 
para sEa, da servidora Marion CrisTina araUJo dE CarVa-
lho, mat. n° 0238379-9-01, do cargo aGEnTE EM aTiVidadEs 
adMinisTraTiVas, lotada na sEd, efetuada por intermédio do ato 
nº 841, publicado em 27/03/19, a contar de 20/05/2024.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1005747

GABINETE DO GOVERNADOR

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 52/2024                               28.06.2024
o PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
conferida pelo art. 7º, incisos ii e iii, combinado com o disposto 
no art. 23, § 2º, todos da lei Complementar nº 317, de 30 de 
dezembro de 2005,
RESOLVE:
art. 1º designar o procurador do Estado Fernando alves Filgueiras 
da silva, matrícula n.  387.222-0-01, para o exercício de suas atri-

Felipe Reis
Retângulo
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mente, dentro do horário de expediente da pGE, controlada por 
meio de registros em ponto eletrônico.
1.11 o residente jurídico terá assegurado a cada ano de atividade 
na pGE, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser usufruído 
mediante prévia autorização do procurador do Estado orientador.
1.12 o valor mensal da bolsa-auxílio de residente jurídico é de r$ 
3.370,00 (três mil, trezentos e setenta reais), fixado por meio de 
ato do procurador-Geral do Estado, nos termos do § 2º do art. 1º 
do decreto nº 541, de 2024.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 para efetuar seu credenciamento, o interessado deverá aces-
sar o site www.pge.sc.gov.br e preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado, e em seguida, enviá-lo de acordo com as respec-
tivas instruções.
2.2 o credenciamento implica o conhecimento e a aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital e no decreto nº 
541, de 2024, em relação às quais o interessado não poderá alegar 
desconhecimento.
2.3 o interessado deverá manter atualizados seus dados pessoais 
e seu endereço eletrônico perante a pGE, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade eventuais prejuízos advindos da sua não atualização.
2.4 ao se inscrever, o interessado declara concordar que seu nome 
seja consultado na lista de pré-seleção, e que seus dados e do-
cumentos sejam mantidos e consultados na lista de credenciados 
da pGE.
2.5 a comunicação do interessado será realizada por meio do 
endereço eletrônico informado no momento do credenciamento.
2.6 o interessado convocado terá o prazo de 10 (dez) dias para 
firmar o Termo de Compromisso do programa de residência Jurídica.
3. DO INGRESSO NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA
3.1 o Termo de Compromisso do programa de residência Jurídica 
deverá, obrigatoriamente, ser instruído com a seguinte documentação:
3.1.1 Fotocópia simples dos seguintes documentos:
3.1.1.1  Carteira de identidade ou Carteira nacional de habilitação;
3.1.1.2  Comprovante de residência;
3.1.1.3 Comprovante de quitação com o serviço militar obrigatório, 
no caso de interessado do sexo masculino;
3.1.1.4 Comprovante de quitação eleitoral;
3.1.1.5 Certificado de conclusão do curso de graduação em direito;
3.1.1.6 histórico escolar; e
3.1.1.7 Comprovante de matrícula em curso de pós-graduação 
(especialização, mestrado, doutorado, pós-doutorado), se for o caso.
3.1.2 Ficha cadastral da pGE, assinada pelo interessado e acom-
panhada de fotografia tamanho 3 x 4 cm, colorida e recente.
3.1.3 declaração de que pode dispor, dentro do horário normal 
de expediente, de tempo suficiente para dedicação à residência 
e de que ela será realizada exclusivamente no âmbito da pGE.
3.1.4 declaração de que não exerce, nem exercerá, advocacia ou 
trabalho incompatível durante o período em que estiver participando 
do programa de residência Jurídica.
3.1.5 declaração de que manterá sigilo sobre fatos relevantes, 
informações sigilosas e informações pessoais que tiver conheci-
mento no exercício de suas funções.
3.2 o interessado convocado que descumprir o prazo previsto no 
item 2.6 ou não apresentar a documentação necessária exigida 
no item 3.1 será excluído da lista de credenciados.
3.3 Caberá à Gerência de recursos humanos (GErEh) realizar a 
conferência e a guarda da documentação apresentada pelo resi-
dente jurídico, além de emitir declarações e registros em sistema 
eletrônico.
4. DO DESLIGAMENTO DO PROGRAMA
4.1 o desligamento do residente do programa de residência Ju-
rídica ocorrerá:
4.1.1 a pedido do residente;
4.1.2 de ofício, por interesse ou por conveniência da pGE;
4.1.3 ao se completar o período máximo de permanência no pro-
grama de residência;
4.1.4 por deixar o residente de comparecer para desempenhar 
suas atividades, injustificadamente, por 8 (oito) dias consecutivos 
ou 15 (quinze) dias intercalados, durante o ano civil; e
4.1.5  por descumprimento de qualquer cláusula do Termo de 
Compromisso.
4.2 a GErEh cientificará o residente acerca de seu desligamento 
do programa, bem como comunicará o fato ao Centro de Estudos 

(CEsT) para a emissão do certificado da residência Jurídica.
4.3 as faltas do residente sem justificativa por período superior a 
8 (oito) dias consecutivos e 15 (quinze) dias intercalados deverão 
ser comunicadas pelo procurador do Estado orientador à GErEh 
e caracterizarão abandono do programa de residência Jurídica, 
com a rescisão do termo de compromisso e a cessação imediata 
do pagamento da bolsa de estudo.
4.4  no caso de desligamento do residente antes da data de término 
do programa de residência Jurídica, este fará jus ao pagamento 
proporcional da bolsa de estudos pelos dias de recesso não usufruídos.
4.5 no caso de permanecer no programa de residência Jurídica 
por período inferior a 1 (um) ano, o residente deverá ressarcir 
proporcionalmente o valor referente aos dias de recesso eventu-
almente usufruídos antecipadamente.
4.6 o desligamento do programa de residência Jurídica por ini-
ciativa do residente deverá ser comunicado com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis ao procurador do Estado orientador 
e à GErEh, por meio eletrônico.
4.7 para a conclusão do desligamento, o residente jurídico deverá 
encaminhar à GErEh o termo de desligamento e devolver à biblio-
teca da pGE as obras do acervo que tiver tomado emprestadas.
5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO RESIDENTE
5.1 o residente terá seu desempenho avaliado semestralmente 
pelo procurador do Estado ao qual esteja vinculado, com base 
nos seguintes critérios:
5.1.1 - assiduidade e pontualidade;
5.1.2 - qualidade do trabalho;
5.1.3 - receptividade a orientações;
5.1.4 - confiabilidade e responsabilidade; e
5.1.5 - disciplina e observância de normas legais e regulamentares.
5.2 para cada um dos critérios definidos no item 5.1 deverá ser 
atribuída uma pontuação de 1 (um) a 10 (dez).
5.3 a nota semestral de avaliação de desempenho corresponderá 
à média aritmética simples das pontuações obtidas na forma do 
item anterior.
5.4 a nota final de avaliação de desempenho na residência corres-
ponderá à média aritmética simples das notas semestrais obtidas 
pelo residente.
5.5 será considerado aprovado na avaliação de desempenho o 
residente que obtiver nota final de avaliação de desempenho su-
perior a 6,0 (seis) pontos.
5.6 Cumpridos os requisitos de frequência, de participação de ativi-
dades, de cursos e eventos de capacitação, e obtida a aprovação 
em procedimento de avaliação de desempenho, o residente fará jus 
ao certificado de participação do programa de residência Jurídica.
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 o presente processo de credenciamento terá validade pelo 
prazo de 2 (dois) anos, contado da data de publicação do presente 
edital, com possibilidade de prorrogação por igual período.
6.2 o interessado, a qualquer tempo, poderá desistir de figurar na 
lista de credenciamento.
6.3 a inscrição não gerará ao interessado qualquer direito de in-
gresso em vaga do programa de residência, mas tão somente o 
direito de figurar na lista de credenciados.
6.4 Caberá ao residente jurídico participar de atividades, cursos e 
eventos de capacitação realizados ou indicados pelo CEsT.
6.5 a certificação da residência Jurídica será feita pelo CEsT, 
conforme art. 35 da lei Complementar nº 317, de 30 de dezembro 
de 2005.
MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO
ÁREAS DO CONHECIMENTO PARA OS CURSOS DE PÓS GRA-
DUAÇÃO EM DIREITO

1 - DIREITO PÚBLICO
2 - DIREITO CONSTITUCIONAL
3 - DIREITO ADMINISTRATIVO
4 - DIREITO CIVIL
5 - DIREITO EMPRESARIAL
6 - DIREITO ECONÔMICO
7 - DIREITO FINANCEIRO
8 - DIREITO TRIBUTÁRIO OU FISCAL

9 - DIREITO AMBIENTAL
10 - DIREITO DO TRABALHO
11 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL
12 - DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO
13 - DIREITO PROCESSUAL TRIBUTÁRIO
14 - DIREITO PROCESSUAL LEGISLATIVO

Cod. Mat.: 1005571

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, rEsolVE:

porTaria nº 624/2024
CONCEDER LICENCA, com base no que determina a lei Com-
plementar nº 64/1990, c/c art. 76, da lei nº 6745/1985, conforme 
processo psFs 1569/2024, ao paUlo CEsar dos sanTos, 
matrícula nº 0996000-7-01, ocupante do cargo de aGEnTE dE 
GUarda porTUaria, lotado na siE, para concorrer a cargo ele-
tivo, no período de 06/07/2024 até o dia seguinte ao da respectiva 
eleição, ficando este afastamento condicionado à comprovação 
da homologação da candidatura no referido processo, em até 15 
dias úteis após a data limite para o registro das candidaturas pela 
Justiça Eleitoral.

porTaria nº 626/2024
CONCEDER LICENCA, com base no que determina a lei Com-
plementar nº 64/1990, c/c art. 76, da lei nº 6745/1985, conforme 
processo UdEsC 17097/2024, à MarCia silVEira KroEFF, 
matrícula nº 0314516-6-01, ocupante do cargo de proFEssor 
UniVErsiTario, lotada na UdEsC, para concorrer a cargo ele-
tivo, no período de 06/07/2024 até o dia seguinte ao da respectiva 
eleição, ficando este afastamento condicionado à comprovação 
da homologação da candidatura no referido processo, em até 15 
dias úteis após a data limite para o registro das candidaturas pela 
Justiça Eleitoral.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1005733

INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 6/2024

altera a instrução normativa sEa nº 2, de 2023 que dispõe sobre 
as normas e os procedimentos para a formalização dos processos 
de locação de imóveis pelos órgãos e entidades da administração 
pública do poder Executivo do Estado.

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEA, órgão 

normativo do Sistema Administrativo de Gestão Patrimonial, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar 741, de 

12 de junho de 2019:

RESOLVE:

Art. 1º alterar o art. 7º da instrução normativa nº 2/2023, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Os processos que visam a locação de bem imóvel são 

de responsabilidade do órgão e/ou entidade interessada e serão 

precedidos de licitação, avaliação prévia do bem, do seu estado de 

conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização 

dos investimentos necessários.

Parágrafo único: Recomenda-se que a avaliação prévia do bem 

esteja em conformidade com a NBR nº 14.653.”

Art. 2º alterar o art. 8º da instrução normativa nº 2/2023, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º A licitação deverá observar o Decreto Estadual nº 47/2023 

e, os processos de inexigibilidade, de que trata o inciso V do art. 74 

Felipe Reis
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